
 

 
 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 071/2023 
UASG:  974002 
PROCESSO n.º 04033-00000332/2023-81 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/01/2024 – as 09:00HS. 
 

PROPOSTA COMERCIAL  

MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 24.774.241/0001-56 Inscrição Estadual n°: 140.821.405.111 

E-mail.: adm@medevices.com.br / licitacao@medevices.com.br / compras@medevices.com.br 

 

11 3617-3199 
Endereço: Rua Campo Comprido, 86 

                                               Imirim – São Paulo – CEP 02469-120 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

2 

OFERTAMOS: 
 
CAPA PARA COLCHÃO, DESCRIÇÃO: PARA COLCHÃO DE SOLTEIRO, 
MATERIAL IMPERMEÁVEL, MEDINDO NO MÍNIMO 78X188X18CM. 
 
MARCA / FABRICANTE: CRIE / DIAMANTE INCONTINENCIA 
PROCEDENCIA:  NACIONAL 
REGISTRO: ISENTO 
REF.: 140 x 220 CM 

UNID 1.590  R$ 28,48   R$ 45.283,20  

 
VALOR TOTAL DE R$ 45.283,20 (QUARENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS). 

 
 
DADOS BANCARIOS  
BANCO   AGÊNCIA  CONTA CORRENTE 
BANCO DO BRASIL  AG 1521-0  21.478-7 
BRADESCO  AG 2622  43161-3 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 
ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS. 
 
PAGAMENTO: 30 (TRINTA) DIAS. 
 
PRAZO DE VALIDADE DOS ITENS: 12 (DOZE) MESES, CONTADO A PARTIR DA DATA DE SEU RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
 
 
“DECLARAMOS QUE NOS SUBMETEMOS ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL, BEM COMO LEIS, NORMAS QUE REGEM A 
PRESENTE LICITAÇÃO.” 
 
 
DECLARAMOS DE QUE ENTREGARÁ OS MATERIAIS COMPROVADAMENTE NOVOS E SEM USO, UMA VEZ QUE NÃO SERÃO ACEITOS 
MATERIAIS RECONDICIONADOS; 
 
 
DECLARAMOS DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NO ART. 14 DA LEI Nº 14.133/2021, E NO ART. 1º DO DECRETO Nº 39.860, 
DE 30 DE MAIO DE 2019, CONFORME MODELO CONSTANTE DO ANEXO VI DESTE EDITAL; 
 
 
ESTA EMPRESA PROPONENTE DECLARA QUE NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, 
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU 
INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DOS BENS. 
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DECLARAMOS QUE, NO ANO CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, AINDA NÃO TENHAM CELEBRADO CONTRATOS COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMINISTRATIVA PARA FINS DE 
ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
 
 
 
SÃO PAULO, 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 
 
MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
RALPH LUIZ EVANGELISTA 
REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 950.623.008-00 | RG 11.190.023-2 

RALPH LUIZ 
EVANGELISTA:95
062300800

Assinado de forma 
digital por RALPH LUIZ 
EVANGELISTA:9506230
0800
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CRIE 
    
 

CAPA PARA COLCHÃO  
 

 

 

 

 
CAPA PARA COLCHAO ANTI-ESCARAS, VAPT VUPT 

 

 
 

DESCRIÇÃO: CAPA PARA COLCHAO ANTI-ESCARAS, QUE SE ADAPTA AOS CONTORNOS DO 
COLCHÃO ANTI-ESCARAS, MACIA E CONFORTÁVEL IMPEDE A PENE-TRACAO DE LIQUIDOS. 
CONFECCIONADO EM 100% PVC LAVAVEL E IMPERMEAVEL  
 
 

     
 

 

  
 
Embalado individualmente. 
 
A capa pode ser comercializada separadamente do colchão. 
 
Validade: indeterminada.    Produto não perecível   
 
Disponível nas cores: branca e bege 
 
Medidas: 140CMX220CM 

http://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0CAcQjRw&url=http%3A%2F%2Fwww.copespumahealthcare.com.br%2Fprodutos%2Fcapas-protetoras%2Fcapa-pvc&ei=q9Y-VI-gMo_wgwS_6oHIDw&bvm=bv.77412846,d.eXY&psig=AFQjCNExZhPiF1QcnYRK1qCVbgX46EAVNg&ust=1413490724782884
http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0CAcQjRxqFQoTCP2S8NSFzMcCFYh-kAodL2AG_A&url=http%3A%2F%2Fproduto.mercadolivre.com.br%2FMLB-685542642-capa-colchao-caixa-de-ovo-impermeavel-vapt-vupt-c-elastico-_JM&ei=tXfgVb3kGYj9wQSvwJngDw&psig=AFQjCNFfRue1JFNvzSGCCD38RiY0DLEF-w&ust=1440860368243692
http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0CAcQjRxqFQoTCPDEkrSFzMcCFYMgkAodj9QLcQ&url=http%3A%2F%2Fproduto.mercadolivre.com.br%2FMLB-684488493-protetor-de-colcho-impermeavel-queen-size-central-do-alergi-_JM&ei=cHfgVfDML4PBwASPqa-IBw&psig=AFQjCNFfRue1JFNvzSGCCD38RiY0DLEF-w&ust=1440860368243692


CRIE 
    
 

CAPA PARA COLCHÃO  
 

 

 

 

                         



CRIE 
    
 

CAPA PARA COLCHÃO  
 

 

 

 

 
 

LSB1 – Lençol simples em plástico branco PVC com elástico tipo Vapt-vupt. 

Medidas: 140CMX220CM  
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'()*+,-./01)2.)3,-/)4560.-7).89.:1)5;259,21)+,-,)25,<;=6:591)9/>;591)?@ABC

DE()*+,-./01)+,-,),;F/56.)2.),/5G.;:16

DD()*+,-./01)+,-,)2.:.-G5;,HI1)2,)J-5,K5/52,2.)2.),G16:-,6

DL()*+,-./01)+,-,)./.:-1J1-.6.7).89.:1)5;259,21)+,-,)25,<;=6:591)9/>;591)?@ABC

DM()*+,-./01)+,-,):.6:.)+5-1<N;591).G)91K,5,6

DO()*+,-./01)+,-,):-,:,G.;:1)2.)F<P,7).89.:1)16)5;259,216)+,-,)+P-5Q9,HI1)2.)F<P,)+,-,)P61).G

0.G125F/56.7)2.)P61)+1-:F:5/(

DR()*SP.9.21-)+,-,)/,K1-,:=-51

DT()*-:5<1)2.)+/F6:591)1P)U52-1)6.G)-.,<.;:.)+,-,)/,K1-,:=-517).89.:1)91/.:1-.6)2.),G16:-,)K51/=<59,)1P

-.95+5.;:.6)2.)91/.:,)?@ABC

DV()*P:19/,U.7).89.:1)+,-,).6:.-5/5W,HI1)2.)+-12P:16)GX25916

DY()Z,/,;H,)+,-,)/,K1-,:=-51

D'()Z,;01)056:1/=<591

LE()Z,;01)G,-5,7).89.:1)+,-,)5G+/,;:.6).)K1/6,6)2.)6,;<P.(

LD()[,/1->G.:-17).89.:1)5;259,21)+,-,)25,<;=6:591).G)6,\2.

LL()[]G,-,),;,.-=K59,

LM()[,+./,)2.)̂P81)/,G5;,-7).89.:1)5;259,2,)+,-,)P61)/,K1-,:1-5,/).G)6,\2.)?.8_)9,+./,)+,-,)G,;5+P/,HI1

2.)=-<I16).):.95216)+,-,):-,;6+/,;:.C(̀̀̀`̀̀̀`̀̀̀`̀̀̀`̀̀̀`̀̀̀`̀̀̀`̀̀̀`̀̀̀`̀̀̀`̀̀̀`̀̀̀

)̀̀)̀)̀)LM(D)[,+./,)1P)9,K5;.)+,-,)+-.+,-,HI1)2.)5;6PG167)G.259,G.;:16)1P)SP5G51:.-F+5916

D()[.;:->JP<,7).89.:1)5;259,2,)+,-,)P61).G)/,K1-,:=-51)9/>;591)?@ABC

)̀̀)̀)̀)̀LO(D)[.;:-5JP<,7).89.:1)5;259,2,)+,-,)P61).G)K,;916)2.)6,;<P.

D()[0PU.5-1).)/,U,a1/016)2.).G.-<N;95,

L()[1/1->G.:-17).89.:1)5;259,21)+,-,)25,<;=6:591)9/>;591)?@ABC

M()[1;2P:5U>G.:-17).89.:1)5;259,21)+,-,)25,<;=6:591).G)6,\2.

O()[1;:,21-)2.)91/b;5,6)1P)9X/P/,67).89.:1)5;259,21)+,-,)25,<;=6:591)9/>;591)?@ABC

R()[1;:,21-)2.)+,-:>9P/,6),:bG59,67).89.:1)5;259,21)+,-,)P61).G)6,\2.

T()[1-,21-)2.)/]G5;,6)+,-,)G59-1691+5,7).89.:1)5;259,21)+,-,)P61).G)/,K1-,:=-51)9/>;591)?@ABC

V()[1-,;:.)1P)61/PHI1)+,-,)+-.+,-1)2.),G16:-,6)1P)6PK6:];95,67).89.:1)5;259,21)+,-,)25,<;=6:591)9/>;591

?@ABC(

Y()[-516:,:17).89.:1)5;259,21)+,-,)25,<;=6:591)9/>;591)?@ABC

'()[-1G,:=<-,J17).89.:1)5;259,21)+,-,)25,<;=6:591)9/>;591)?@ABC

DE()[-1;bG.:-1)+c)G.25HI1)2.):.G+1)2.)-.,Hd.6

DD()B.;65:bG.:-17).89.:1)5;259,21)+,-,)25,<;=6:591)9/>;591)?@ABC

DL()B5<.6:1-

DM()B5/P521-)2.),G16:-,6

DO()B56+.;6,21-)*P:1GF:591)?+c).;905G.;:1)2.)J-,6916).):PK16C

DR()B56+.;6,21-c-.G1U.21-)2.)+,-,Q;,)+,-,)056:1/1<5,

DT()B56+165:5U1)+,-,),K.-:P-,)1P)U.2,HI1)2.),-:5<16

DV()eSP5+,G.;:1)+,-,)<.-.;95,G.;:1)2.),G16:-,6

DY()eSP5+,G.;:1)2.)+-1:.HI1)5;25U52P,/)+,-,)P61).89/P65U1).G)/,K1-,:=-516(

f *<N;95,)g,951;,/)2.)A5<5/];95,)h,;5:F-5,)a)*;U56, i

jklmnopkqr stuvlwqvlvjvwxqy lwznuw{|kq} ~��jwq� �wswqpkq�vmnq�
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()*+,-./012343156/1237+/80/13+9:;90<;3+.<2<+;9<=:>-1903+0?@:903+ABCDE

FG*+,-./01256/1237+/80/13+9:;90<;3+.<2<+;9<=:>-1903+0?@:903+ABCDE

F(*+,-1H4<7+/80/13+.<2<+/-1/29?9I<JK3+;/+.23;H13-+6L;903-+/+.23;H13-+.<2<+/6M/?/I<6/:13+3H+/-1L190<

FF*+N,O<.32<;32+0/:12@4H=3+<+OP0H3

FQ*+R/26/:1<;32+;/+0H?1H2<-

FS*+R9?123+.<2<+-3?HJT/-

FU*+R32:3+6HV<

FW*+R3156/123+;/+0X<6<

FY*+Z363=/:/9I<;32+;/+-3?HJT/-7+/80/13+.<2<+-<:=H/+/+-/H-+;/29O<;3-

F[*+B6.2/--32<+;/+0<--/1/-+/+?\69:<-+;/+O9;23*

F)*+B:0HM<;32<7+/80/13+9:;90<;<+.<2<+;9<=:>-1903+0?@:903+ABCDE

QG*+B:;90<;32+;/+O/?309;<;/+;/+-/;96/:1<JK3+;/+-3?HJT/-

Q(*+B:;90<;32+4@-9037+]H@6903+3H+M93?>=903

QF*+̂<O<;32<+.<2<+<219=3-+;/+?<M32<1>2937+/80/13+<-+?<O<;32<-+;/-9:4/0132<-+;/+.23;H13-+6L;903-*

N+N+N+NUW*(+̂<O<;32<+.<2<+<219=3-+;/+?<M32<1>2937+/80/13+<-+?<O<;32<-+;/+69023.?<0<-+/+?<O<;32<-+.<2<+/:-<93-

96H:3?>=903-+ABCDE

(*+̂/9132<+;/+VH32/-0_:09<7+/80/13+9:;90<;<+.<2<+;9<=:>-1903+0?@:903+ABCDE

F*+̂/:J3+.<2<+<--/.-9<+;<+./?/

Q*+̂93̀?9I<;32

S*+̂H8@6/123

U*+a/;9;32+;/+bF+;9--3?O9;3+/6+<63-12<-

W*+a/;9;32+;/+.Z7+/80/13+9:;90<;3+.<2<+;9<=:>-1903+0?@:903+ABCDE

Y*+a/;9;32+;3+.3:13+;/+4H-K3

[*+a9023-0>.937+/80/13+9:;90<;3+.<2<+.230/;96/:13+6L;903+3H+3;3:13?>=903

)*+a902>1363+.<2<+X9-13?3=9<7+/80/13+9:;90<;3+.<2<+;9<=:>-1903+0?@:903+ABCDE

(G*+a3M9?9P293+.<2<+?<M32<1>293

((*+a39:X3+;/+<63-12<-+->?9;<-

(F*+a3:9132+;/+02/-096/:13+M<01/29<:37+/80/13+9:;90<;3+.<2<+;9<=:>-1903+0?@:903+ABCDE

(Q*+a3:1<;32/-+<H136P1903-+;/+?\69:<-+/+?<6@:H?<-

(S*+c<O<?X<-+.<2<+6902>1363-+/+0293-1<13-

(U*+b-656/1237+/80/13+9:;90<;3+.<2<+;9<=:>-1903+0?@:903+ABCDE

(W*+d9./1<+<H136P190<

(Y*+d9./1<+3H+69023.9./1<+6<:H<?7+0<.9?<2/-+3H+690230HO/1<-+A-/6+2/<=/:1/-E

([*+d?<0<+<]H/09;<e2/429=/2<;<+.<2<+X9-13?3=9<

()*+d321<+<?=3;K3

FG*+d321<+.<./?/1<

F(*+d230/--<;32+;/+Dcf7+/80/13+9:;90<;3+.<2<+?<M32<1>293+0?@:903+ABCDE

FF*+d230/--<;32<+;/+1/09;3-+.<2<+X9-13?3=9<7+/80/13+9:;90<;3+.<2<+H-3+/6+?<M32<1>293+0?@:903+ABCDE

FQ*+d23;H13+.<2<+1/-1/+;/+-3?HJT/-+;/+<.?90<JK3+:K3+;9<=:>-190<

FS*+g<;956/1237+/80/13+.<2<+H-3+/6+<.<2/?X3-+;/+43131/2<.9<

FU*+g/09.9/:1/+.<2<+;/-0<21/+;/+2/-@;H3-+32=\:903-+A?983E

h f=_:09<+c<093:<?+;/+C9=9?\:09<+i<:91P29<+j+f:O9-< k

lmnopqrmst uvwxnysxnxlxyzs{ ny|pwy}~ms� ���lys� �yuysrms�xops�



���������������� �	
��
����
�	�����	����
���
�
�����
����
�������
�����
	��������	���� 

!�����"""#�
�#$	���������%$	���
		������
�	�����	�����
��	
��
�%��	�%�������	
��
�%��
%	������
� ��&

'()*+,-./012,0.34*,56,03*78976/93*:/./*97/;8<=0763*6>?8763*@ABCD

'E)*F,>/93./*9,*,2G/>/;,2*9,*/.07;3=*:/./*>/G3./0<.73=

'H)*FI:3.0,*:/./*/.07;3=*9,*>/G3./0<.73

'J)*K,2:3.7L/93.

MN)*K70I>/93.

MO)*B7=63=?2,0.34*,56,03*78976/93*:/./*97/;8<=0763*6>?8763*@ABCDP

P

QRSTUVWXRYZ[Y\WV]̂ SV_ŶSX̀XaR]V_Y\RWRYR\VXVYV̂ YXbcWRdT_SŴ Ŝ WRYeV_\XSR̀RW

O)*f>23-/9/=*:/./*6/9,7./=*9,*.39/=4*,56,03*:/./*:.,g,8hi3*9,*j>6,./=

')*f>2303>7/

M)*f:/.,>k3*:/./*0./0/2,803*3I*/638976738/2,803*/2G7,80/>

O)*O)l38976738/93.,=*9,*/.

')*')*mI.7n6/93.*9,*/.

M)*M)*o=0,.7>7L/93.*9,*/.

p)*p)*q2797n6/93.*9,*/.

p)*r/G/93.*9,*I=3*393803><;763

s)*r/>9,

()*r/89,t/=*u*l/75/=*u*o=03t3=4*786>I=7g,*:/./*,=0,.7>7L/hi3*@o07vI,0/=*:/./*79,807n6/hi3*9,*6/75/=u./6w=D

E)*r/..,7./*:/./*=,:/./hi3*9,*/2G7,80,=

O)*PO)*r732G3

H)*r32G/*/*gx6I3

J)*l/>9,7./

ON)*l/8,0/*:/./*2/.6/hi3*67.j.;76/

OO)*l/:/*:/./*63>6ki34*:3>0.38/=*,*0./g,==,7.3=

O')*l/:/*:/./*ovI7:/2,803=

OM)*l,80./>*9,*/.*632:.72793

Op)*l,80./>*9,*;/=,=*2,97678/7=

Os)*l,80./>*9,*gx6I3

O()*l32/9.,u*6IG/*.72u*:/:/;/73u*,=6/../9,7./

OE)*l32:.,==3.*9,*/.

OH)*l386,80./93.*9,*y'4*,56,03*9,*I=3*:,==3/>

OJ)*l3.0/93.*9,*7=3:3.*:/./*638-,6hi3*9,*23>9,=

'N)*C7=:3=707g3*9,=0.I793.*,*78I07>7L/93.*9,*:.39I03*2z9763*u*6380/93.*@/;I>k/=4*G7=0I.7=*,80.,*3I0.3=D

'O)*C7=:3=707g3*:/./*/G,.0I./*9,*-./=63*/2:3>/

'')*C7=:3=707g3*:/./*/G,.0I./*9,*:.39I03=*2z9763=

'M)*o2G/>/;,2*:/./*,=0,.7>7L/hi3*9,*:.39I03=*2z9763=

'p)*o2G/>/;,8=*:/./*0./8=:3.0,*,*/.2/L,8/2,803*9,*<.;i3=

's)*ovI7:/2,803*:/./*/638976738/2,803*3I*0./8=:3.0,*9,*:.39I03=

{ f;|867/*}/6738/>*9,*B7;7>~867/*F/870x.7/*�*f8g7=/ �

���������� ���������������� ����������� ������� ��������������
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'()'()*+,,-)./)/0/,12345+)67,+389-,7/)./)0/.54+0/37-8:)/;<59+0/37-8)/)5387,<0/37+58)9+,+

9,-4/.50/37-8)0=.54-8>:)/?4/7-);<+3.-)9-88<5,)9+53/@)4-0)4-3/?A/8)/@=7,54+8:)B5.,C<@54+8)-<)./

1+8/8)9+,+)9,-.<7-8)0=.54-8(

DE()F;<59+0/37-8)9+,+)G+H+3./,5+

DI()F84+.+)9+,+)9+45/37/:)/?4/7-)53.54+.+)9+,+)7/,+95+

DJ()F84-H+)9+,+)@509/K+)./)9,-.<7-8)/0)1/,+@

DL()F84-H+)9+,+)@509/K+)/)+88/985+)45,M,154+)8/0)+375054,-N5+3-

OP()F87/,5@5K+.-,)./),/8Q.<-8)B-8957+@+,/8:)/?4/7-)9+,+)<8-)3-)@-4+@)./)9,-4/.50/37-)/0)8+M./

O'()R-1S-)9+,+)9,/9+,+TS-)./)+@50/37-8

OD()U/@)9+,+)+N8-,TS-)./),/8Q.<-8)-,1V354-8

OO()U/@+./5,+)/)R,//K/,)./)<8-)1/,+@)6/?4/7-)9+,+)+,0+K/3+0/37-)./)H+453+8:)N-@8+8)./)8+31</:)7/45.-8)/

W,1S-8>

OX()U/,+.-,)./)H+9-,

OY()U/88-)9+,+)4-3Z/4TS-)./)0-./@-)-.-37-@W154-

OE()[+09/,)6,/4595/37/)9+,+)+4-3.545-3+0/37-)./),-<9+)B-8957+@+,>)/)8+4-)9+,+)B+09/,

OI()\3453/,+.-,)./),/8Q.<-8)B-8957+@+,/8

OJ()\3.54+.-,)ZQ854-:);<Q054-)-<)N5-@W154-

OL()G+4,/8:)7+9/7/8:)8<9-,7/8:)/84-H+8)9+,+)@509/K+)./)5387,<0/37+58

XP()G-3+)].589-8575H-]4+09-)9+,+)7,+38Z/,2345+)./)9+45/37/

X'()̂/8+:)4+./5,+)-<)-<7,-)8<9-,7/)8/0)53.54+TS-)9+,+)+9-5-)+)9,-4/.50/37-)0=.54-)-<)-.-37-@W154-(

'()'()̂-4B-)_.-37-@W154-)-<)45,M,154-(

D()D()*+./5,+8)./)/89/,+

O()O()̂WH/58)9+,+)4-38<@7W,5-]4@Q354+8)60/8+8:)4+./5,+8:)+,0C,5-8)/)-<7,-8)8<9-,7/8>(

X()X()̂/8+)./)̂+̀-)68<9-,7/)./)5387,<0/37+@)45,M,154->

Y()Y()̂/8+)./)4+N/4/5,+)̂/8+)9+,+

E()E()a/4,W985+

XD()a/1+7-84W95-

XO()b+9/@)B5152354-)])9+9/@)7-+@B+

XX()b5+)B-8957+@+,

XY()b,-.<7-)9+,+)4-@/7+)-<)53<75@5K+TS-)./)0+7/,5+58)9/,Z<,-4-,7+37/8

XE()b,-7/7-,)+<,54<@+,)./),<Q.-8

XI()b<@8/5,+8)./)5./375c4+TS-)./)9+45/37/8)6534@<53.-)9<@8/5,+8)0S/dc@B->)/)./)4@+885c4+TS-)./),584-:

9@+4+8)/)-<7,-8)9,-.<7-8)9+,+)7+@)c3+@5.+./

XJ()b<,5c4+.-,)./)C1<+:)/?4/7-)-8)53.54+.-8)9+,+)9<,5c4+TS-)./)C1<+)9+,+)<8-)/0)B/0-.5C@58/:)./)<8-

9-,7C75@(

XL()e/4595/37/)3S-)c?+.-)+-)4-,9-)9+,+)4-@/7+)./),/8Q.<-8)-,1V354-8

YP()e/4595/37/)9+,+)4-@/7+)-<)+4-3.545-3+0/37-)./)9,-.<7-8)/0)1/,+@

Y'()e/1587,+.-,)./)7/09/,+7<,+)-<)<05.+./)+0N5/37+@)67/,0-B5.,W1,+Z->

YD()e=1<+)/3.-.f3754+)9+,+)0/.5TS-)./)@50+8

YO()e/87,57-,/8)<75@5K+.-8)3+)4-37/3TS-).-)9+45/37/

YX()e-<9+)./)4+0+:)534@<53.-)./)<8-)B-8957+@+,)./84+,7CH/@

g h12345+)a+45-3+@)./)i515@V345+)j+357C,5+)d)h3H58+ k

lmnopqrmst uvwxnysxnxlxyzs{ ny|pwy}~ms� ���lys� �yuysrms�xops�
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(()*+,-.*/,0,*-.123,*42*025647.5*8.5/93,1,025

(:)*+,-.5*/,0,*;<93.=*5,-.5*/,0,*-,4>?20

(@)*+,13.5*.03./A49-.5

(B)*+2-,4.0*42*,0*C249-9D,1

(E)*+21,4.0,*42*2C<,1,F2D5*42*/0.473.5*CA49-.5

:G)*+9532C,*42*-.C7D9-,HI.*8.5/93,1,0

:J)*+9532C,*42*59D,19K,HI.*8.5/93,1,0

:L)*M95/2D5;09.*N1230OD9-.*73919K,4.5*/,0,*,-.D49-9.D,C2D3.*42*C249-,C2D3.5*2*C,3209,95*8.5/93,1,025

P

QRSTUVWXRYZ[Y\WV]̂ SV_Y\RWRY]X]̀ SXQRYV̂ YSWTXaRbTaSVYbc]XQV

J)*d,D2e79C*/,0,*3029D,C2D3.*CA49-.

L)*d.421.*42*f0FI.*/,0,*2D59D.

g)*+9C71,4.0*42*h7DHi25*j59.1;F9-,5*/,0,*2D59D.P

P

QRSTUVWXRYk[Y\WV]̂ SV_Y\RWRY\WTlTamnVY]RY_Ro]TYQVpTSXlR

J)*q0C,4918,*/,0,*4259Dh253,HI.

L)*r.C<,*/,0,*424239K,HI.

g)*sD5307C2D3.*/,0,*219C9D,HI.*42*/,0,593,5*2*9D523.5)

t)*u2-9/92D32*/,0,*,-.D49-9.D,C2D3.*42*-,4>?2025)P

P

QRSTUVWXRYv[Y\WV]̂ SV_Y\RWRYQVa]XQXVaRbTaSVYwx_XQVYV̂ Y\Ẁ SXQRYT_\VWSXlR

J)*r,00,*/,0,*F9D>539-,

L)*r.1,

g)*y,4290,*42*0.4,5*2*<9-9-123,5*/,0,*/.03,4.025*42*D2-25594,425*25/2-9,95*/,0,*75.*2C*/0>39-,

425/.039?,*2*-.C/239Hi25)

t)*y0.DOC230.

P*P*P*P*t)J*u21;F9.*/,0,*3029D,C2D3.

J)*M,04.

L)*M91,3,4.0*D,5,1*,4259?.

g)*M95-.

t)*Ne79/,C2D3.5*/,559?.5*/,0,*-.D49-9.D,C2D3.*h659-.

P*P*P*P*B)J*r9-9-123,*20F.CA309-,*z2{-23.*9D49-,4,5*/,0,*49,FD;539-.*CA49-.|

P*P*P*P*B)L*},132025

~ qF�D-9,*�,-9.D,1*42*�9F91�D-9,*+,D93>09,*�*qD?95, �

���������� ���������������� ����������� ������� ��������������
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()()()()*+,)-./0123.)43)56.768019:

()()()()*+;)<3=04:>3.

()()()()*+?)@A0>38B:)A0>0)0C4:=DE0D.

()()()()*+F)-./3D>0)3>G:=H/>D70)I3J73/:)DE4D7040.)A0>0)4D0GEK./D7:)=H4D7:L

M+)53.0):6)7043D>0)A0>0)=0..0G3=

N+)-O6DA0=3E/:.)3J786.DP:.)A0>0)07043=D0.)43)GDEQ./D70):6)6.:)4:=D7D8D0>+)I-J73/:)383/>:3./D=6804:>3.

=6.7680>3.)3)7R=0>0.)43)C>:ES30=3E/:L

,+)T:4U=3/>:)I7:E/04:>)43)A0..:.V4D./RE7D0)A3>7:>>D40L

;+)T>:/3/:>)E9:):>/:AH4D7:)43)A0>/3.)4:)7:>A:

?+)W0C804:)I3J73/:)A0>0)X.D:/3>0AD0L

F+)Y0>0)A0>0).08/:(

(

Z[\]̂ _̀ a[bcdbè _fg\_hbf]bgh_be]hh_[ib_gbf_jkh\aZ_

M+)@C.:>P3E/3)BDGDlED7:

N+)@8D70/3)3)/3.:6>0)A0>0)7:>/0>)6EB0.

,+)@A0>38B:)A0>0)/>0/0=3E/:):6)07:E4D7D:E0=3E/:)0=CD3E/08

M+)M+m:E4D7D:E04:>3.)43)0>

N+)N+)T6>DX704:>)43)0>

,+),+)-./3>D8DS04:>)43)0>

;+);+)n=D4DX704:>)43)0>

;+)o080E10.

?+)o0>C304:>

F+)o3EG080):6):6/>:).6A:>/3)43)6.:)E9:):>/:AH4D7:

p+)o>DE7:.)A0>0)A3>q6>019:

*+)mB6A3/0

r+)m:83/:>)=3E./>608

Ms+)-.7:P0):4:E/:8KGD70

MM+)-.7:P0)A0>0)70C38:.

MN+)-.A:Et0)A0>0)8D=A3S0)43)A383

M,+)uD:)43E/08

M;+)vR=DE0)43.70>/QP38w)3J73/:)DE4D7040)A0>0)A>:734D=3E/:)3=).0x43

M?+)v3E/3)A0>0)0=A8D0>)3.7080.

MF+)vD=A04:>)43)8yEG60

Mp+)v6P0.).3=)DE4D7019:)43)6.:)3=).0x43

M*+)50=043D>0)3)CD7:

Mr+)50E/0.)3)7:C3>/:>3.).3=)DE4D7019:)/3>0Al6/D70+

Ns+)50..0G304:>)43)G3EGDP0

z @GlE7D0){07D:E08)43)YDGD8RE7D0)|0ED/Q>D0)})@EPD.0 ~
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()*+,-..-/0-123+45.657-3+8-7429-1-.:+6-10;3-.:+<27=32>-.:+6276?@0.:+0=6A+.04+;>1;6-B@0.+=03-<C5=;6-.

((*+,2310123+<-3-+7-6=0>=0.

(D*+E6572.+<-3-+<30.F;2<;-

(G*+H-<07+?;/;C>;62I<-<07+=2-7?-

(J*+H-..-123+10+K2+10>=-7

(L*+H;036;>/

(M*+H;<0=-.+0+93-.62.+10+N;132+<-3-+6270=-:+-34-O0>-40>=2+0+<-.=053;O-BP2+10+70;=0+?54->2

(Q*+H3215=2+10.=;>-12+R+7;4<0O-+10+70>=0.+10+S6572.

(T*+H3215=2+<-3-+0.=;457-BP2+.0U5-7

DV*+H3215=2.+03S=;62.+.04+;>1;6-BP2+10+5.2+04+.-W10

D)*+H3S=0.0+4-4X3;-+0U=03>-+0+.5=;P+<-3-+.5<23=0+1-+<3S=0.0

D(*+H32=0=23+10+4-4;72

DD*+H53;K6-123+10+X/5-

DG*+Y-5>-

DJ*+Y06-123+0+0.62N-+10+6-F072.

DL*+Z2<+4-=03>-7:+Y7;>/

[

\]̂ _̀ abc]defdgbahî ajdh_dijad̀_b]kdî ckcl]hajd\amadg]b̂ _jdaid]\_jjnbcajdh_dgbahî aj

g]b]dj]oh_

)*+pq403-+92=2/3XK6-+10+5.2+/03-7

(*+rs5;<-40>=2+10+;>9234X=;6-+10+5.2+/03-7

D*+t;740+92=2/3XK62+62454+10+5.2+/03-7

G*+t;U-123+25+30N07-123+10+K740.

J*+u3-N-123+10+;4-/0>.:+0U60=2+2.+;>1;6-12.+<-3-+30/;.=32+10+.;>-;.+25+;4-/0>.+4v1;6-.

L*+w4<30..23-:+0U60=2+-.+;>1;6-1-.+<-3-+30/;.=32+10+.;>-;.+25+;4-/0>.+4v1;6-.

M*+,2>;=23+10+Nx102:+0U60=2+-.+;>1;6-1-.+<-3-+0U;F;BP2+10+;4-/0>.+4v1;6-.

Q*+E702+75F3;K6->=0

T*+H-<07+=0342y.0>.xN07:;>675;>12+;>1;6-12+<-3-+30/;.=32+10+.;>-;.+25+;4-/0>.+4v1;6-.[

[

\]̂ _̀ abc]dzfdg]b̂ _jd_d]\_jjnbcajdg]b]dgbahî ajd{|ad\a{jch_b]hajdgbahî ajdg]b]dj]oh_

[

\]̂ _̀ abc]d}~fd]k̀ i{jdgbahî ajdî ckcl]hajd_mdk]�ab]̂nbcaj

)*+�;13-3;-:+4-=03;-7+0+;>.=3540>=-7+10+5.2+/03-7+<-3-+7-F23-=S3;2+8<;<0=-.:+<2>=0;3-.:+<32N0=-.:+=5F2.+10

0>.-;2:+7-4x>57-.:+7q4;>-.:+6q4-3-.+<-3-+62>=-/04+10+6v757-.:+<7-6-.+10+<0=3;:+0=6A

(*+�0-/0>=0.+s5x4;62.+;.27-12.+s50+>P2+=0>?-4+K>-7;1-10+0.<06xK6-+<-3-+1;-/>S.=;62+;>+N;=32+8.275B@0.

X6;1-.I-76-7;>-.:+X7622;.:+;>1;6-1230.+10+<�A+0+104-;.+30-/0>=0.+s50+>P2+0.=0�-4+1;30=-40>=0

307-6;2>-12.+25+624<2>?-4+54+�;=+10+1;-/>S.=;62+;>+N;=32

� �/C>6;-+�-6;2>-7+10+�;/;7q>6;-+Y->;=X3;-+y+�>N;.- �
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'()*+,-./012343536

789:;<=>9?;9@ABCADE9;9FD=?AC=>9GH=9?;>C<GE?=>9E=9?<EIGJ>C<@=9KALEG=9MF;>NA<>E9@<;GCOP@EQ9A>=

R;C;D<GSD<=Q9@=GCD=B;9?;9SIAEQ9@=GCD=B;9ELT<;GCEBQ9@=GCD=B;9?;9L;?<@EL;GC=>9=A9?;9EB<L;GC=>Q9EGSB<>;

<G?A>CD<EBQ9?;GCD;9=ACD=>U

V89:;<=>9?;9@ABCADE9;L9W=DLE9?;9FJ>9?;><?DECE?=>9;9>AFB;L;GC=>9FEDE9;GD<NA;@<L;GC=9?;9L;<=>9;

?;LE<>9FD=?AC=>9GH=9E@ETE?=>9NA;9G;@;>><CEL9?;9FD=@;>>EL;GC=9;9@=GCD=B;>9;X;@ACE?=>9F;B=

A>ASD<=

Y89ZG?<@E?=D;>9T<=BJI<@=>

[89\;EI;GC;>9;9LEC;D<E<>9?;9D;W;D]G@<E9?;>C<GE?=>9;>F;@<P@EL;GC;9̂9EREB<E_H=9?;9NAEB<?E?;9;L9C;>C;>

?;9FD=P@<]G@<E9=A9?;9@=LFEDE_H=9<GC;DBET=DEC=D<EB

8̀9\;EI;GC;>9=A9@=GaAGC=>9?;9D;EI;GC;>9L=GCE?=>9G=9FDJFD<=9>;DR<_=9FEDE9>;D;L9AC<B<bE?=>

;X@BA><REL;GC;9GE9L;>LE9<G>C<CA<_H=Q9>;IA<G?=9FD=C=@=B=>9?;9CDETEBK=9?;PG<?=>Q9>;G?=9FD=<T<?E9>AE

@=L;D@<EB<bE_H=9=A9?=E_H=

c89\;EI;GC;>9BET=DEC=D<E<>9NA;9GH=9>;aEL9?;>C<GE?=>9E=9?<EIGJ>C<@=9;L9EL=>CDE9KALEGE

d89eD=?AC=>9?;>C<GE?=>9;X@BA><REL;GC;9E9C;>C;>9?;9@=GCD=B;9?;9?=FEI;L9;>F=DC<REQ9@Aa=9D;>ABCE?=9GH=

>;aE9AC<B<bE?=9FEDE9E9PGEB<?E?;9?;9CDECEL;GC=9=A9>Ef?;

gh89eD=?AC=>9?;9A>=9;X@BA><R=9;L9F;>NA<>EQ9<G@BA<G?=9=>9<LF=DCE?=>9;9D=CABE?=>9@=L=9\ij9k9\;>;ED@K

i>;9jGBl

gg89m;DE?=D;>9?;9IS>9;9<G?<@E?=D;>9?;9EGE;D=T<=>;
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Regularização de Produtos - Produtos para a Saúde 

Produtos Não Regulados pela GGTPS/Anvisa 

 
Atualizado em 27/11/2018 
  
CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO 

1. Amalgamador odontológico 

2. Equipamento para confecção de próteses 

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos 

4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos 

5. Leitora de código de barras 

6. Máquina para fabricação de comprimidos 

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com paciente. 

8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos 

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde  
  

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL 

1. Afiador de navalhas para micrótomo 

2. Agitador de soluções 

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados 

4. Água destilada 

5. Alça de platina para microbiologia 

6. Analisador de água 

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas 

8. Analisador de tamanho de partículas 

9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

10. Aparelho para análise de alimentos 

11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras 

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias 



14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de 

uso portátil. 

15. Aquecedor para laboratório 

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou recipientes de 

coleta (IVD) 

17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos 

18. Balança para laboratório 

19. Banho histológico 

20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue. 

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

22. Câmara anaeróbica 

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de órgãos 

e tecidos para transplante).                                                

        23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos 

24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD) 

         24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue 

25. Chuveiro e lava-olhos de emergência 

26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde 

28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde 

30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD). 

32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações 

35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

36. Digestor 

37. Diluidor de amostras 

38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos) 

39. Dispensador/removedor de parafina para histologia 

40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos 

41. Equipamento para gerenciamento de amostras 

42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios. 

43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética 

46.  Evaporador centrífugo a vácuo 

47. Fermentador de culturas 

48. Filtro para soluções 

49. Forno mufla 

50. Fotômetro de chama 

51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados 

52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro. 

53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções 



55. Indicador físico, químico ou biológico 

56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos. 

       56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios 

imunológicos (IVD) 

57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD) 

58. Lenço para assepsia da pele 

59. Liofilizador 

60. Luxímetro 

61. Medidor de O2 dissolvido em amostras 

62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

63. Medidor do ponto de fusão 

64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico 

65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

66. Mobiliário para laboratório 

67. Moinho de amostras sólidas 

68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas 

70. Navalhas para micrótomos e criostatos 

71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

72. Pipeta automática 

73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes) 

74. Placa aquecida/refrigerada para histologia 

75. Porta algodão 

76. Porta papeleta 

77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD) 

78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD) 

79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica 

80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia 

81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo) 

82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios 

84. Suporte para artigos de laboratório 

85. Temporizador 

86. Titulador 

87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)  
  
CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR 

1. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

1. 1 Condicionadores de ar 

1. 2 Purificador de ar 

1. 3 Esterilizador de ar 

1. 4 Umidificador de ar 

2. Balde 

3. Bandeja, exceto para esterilização 

4. Barreira para separação de ambientes 

       4.1 Biombo 

5. Bomba a vácuo 



6. Caldeira 

7. Central de ar comprimido 

8. Central de gases medicinais 

9. Central de vácuo 

10. Compressor de ar 

11. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal 

12. Cortador de isopor para confecção de moldes 

13. Dispositivo para abertura de produtos médicos 

14. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos 

14. 1 Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos 

médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos 

médicos. 

15. Equipamentos para Lavanderia 

16. Escada para paciente, exceto indicada para terapia 

17. Escova para limpeza de produtos em geral 

18. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano 

19. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde 

20. Fogão para preparação de alimentos 

21. Gel para absorção de resíduos orgânicos 

22. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos) 

23. Gerador de vapor 

24. Incinerador de resíduos hospitalares 

25. Indicador físico, químico ou biológico 

26. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico. 

26. 1 Mocho Odontológico ou cirúrgico. 

26. 2 Cadeiras de espera 

26. 3 Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes). 

26. 4 Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico) 

26. 5 Mesa de cabeceira Mesa para 

26. 6 Necrópsia 

27. Negatoscópio 

28. Papel higiênico 

29. Pia hospitalar 

30. Protetor auricular de ruídos 

31. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil. 

32. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos 

33. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral 

34. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo) 

35. Roupa de cama, exceto de uso hospitalar descartável 

36. Secador de ar medicinal 

37. Seladora de embalagens de produtos médicos 

38. Sistema de comunicação hospitalar 

39. Sistema de sinalização hospitalar  

40. Dispensório Eletrónico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares 
  
CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO 

1. Manequim para treinamento médico 



2. Modelo de Órgão para ensino 

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino  
  
CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA 

1. Armadilha para desinfestação 

2. Bomba para dedetização 

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos. 

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres.  
  

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA 

1. Barra para ginástica 

2. Bola 

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e 

competições. 

4. Cronômetro 

        4.1 Relógio para treinamento 

5. Dardo 

6. Dilatador nasal adesivo 

7. Disco 

8. Equipamentos passivos para condicionamento físico 

        8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

        8.2 Halteres 

        8.3 Estações de Musculação 

        8.4 Remadores 

        8.5 Aparelho para abdominais 

        8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico) 

9. Mesa ou cadeira para massagem 

10. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores musculares 

e câmaras de bronzeamento) 

11. Podômetro (contador de passos/distância percorrida) 

12. Protetor não ortopédico de partes do corpo 

13. Tablado (exceto para fisioterapia) 

14. Vara para salto  
  
CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO 

1. Absorvente higiênico 

2. Alicate para cortar unhas 

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental 

       3.1 Condicionadores de ar 

       3.2 Purificador de ar 

       3.3 Esterilizador de ar 

       3.4 Umidificador de ar 

4. Balanças 

5. Barbeador 

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico 

7. Chupeta 

8. Escova odontológica 

9. Escova para cabelos 



10. Esponja para limpeza de pele 

11. Fio dental 

12. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde 

13. Lente para ampliar escalas 

14. Limpador de língua 

15. Mamadeira e bico 

16. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica. 

17. Massageador de gengiva 

18. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas 

19. Mordedor para lactentes 

20. Óculos para presbiopia 

21. Passador de fio dental 

22. Produto para estimulação sexual 

23. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde 

24. Purificador de água 

25. Sauna 

26. Secador e escova de cabelos  
  
CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS 
PARA SAÚDE 

1. Câmera fotográfica de uso geral 

2. Equipamento de informática de uso geral 

3. Filme fotográfico comum de uso geral 

4. Fixador ou revelador de filmes 

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas 

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas 

7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas 

8. Óleo lubrificante 

9. Papel termo-sensível, exceto indicado para registro de sinais ou imagens médicas  
  

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE 

  

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS 

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio, 

lamínulas, lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc) 

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções 

ácidas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou 

componham um kit de diagnóstico in vitro 

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário, controle 

de água, controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre outros) 

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais produtos 

não acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário 

5. Indicadores biológicos 

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de 

proficiência ou de comparação interlaboratorial 

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na 

mesma instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação 

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana 



9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja utilizado 

para a finalidade de tratamento ou saúde 

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO – Research Use Only 

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose 

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos em 

fase intermediária de produção 

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial). 

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em 

procedimentos de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como 

placas de calibração, padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc. 

15. Estreptavidina 

16. Cassete plástico para histologia 
17. Fixadores celulares 


